
COLEGIADO TERRITORIAL 
MÉDIO SUDOESTE 

DA BAHIA ei•N, 

REGIMENTO INTERNO 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO, COMPOSIÇÃO, SEDE E OBJETIVOS 

Art. 1° — O Colegiado do Território de Identidade do Médio Sudoeste da Bahia—

CODETER é o Órgão Máximo instituído de acordo com as recomendações contidas na 

resolução 52 do CONDRAF - Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 

como também, do documento de orientação ao processo de implantação e funcionamento 

dos conselhos territoriais, elaborado pela CET — Coordenação Estadual dos Territórios, 

SDT — Secretaria de Desenvolvimento Territorial, Resolução 02 do CEDETER — Conselho 

Estadual de Desenvolvimento Territorial e SEPLAN — Secretaria de Planejamento do 

Estado da Bahia. O Fórum Territorial é um espaço de participação, discussão, proposição, 

deliberação, gestão e controle social das políticas públicas de desenvolvimento 

sustentável, com base territorial nos Municípios de Santa Cruz da Vitória, lbicuí, Igual, 

Nova Canaã, Firmino Alves, Itororó, Itapetinga, Caatiba, 'tambó, Macarani, Maiquinique, 

Itarantim e Potiraguá, composto por organizações da sociedade civil e do Poder Publico. 

Com  sede no Município de Itapetinga e regido por este Regimento Interno. 

Parágrafo Único — O Território de Identidade do Médio Sudoeste se subdividiu em três 

microterritórios, considerando identidade nas características sociais, geográficas 

econômicas, culturais e politicas ficando com a seguinte composição: Microterritório I — 

Caatiba - Itapetinga — ltambé — 'tororó; Microterritório II — ltarantim - Macarani — 

Maiquinique e Potiraguá; e Microterritório III - Firmino Alves — Ibicuí — Iguaí — Nova 

Canaã e Santa Cruz da Vitória, podendo em casos de entrada e ou saída de novos 

municípios do território os mesmos serem inseridos nos microterritórios mediante as suas 

características já identificadas. 
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OBJETIVOS 

Art. 2° — O Colegiado do Território de Identidade do Médio Sudoeste da Bahia— 

CODETER a tem os seguintes objetivos: 

Fomentar o Desenvolvimento Rural e Urbano Sustentável do Território através 

do apoio a organização e ao fortalecimento institucional dos atores sociais 

locais; 

Promover a gestão participativa e o controle social das políticas de 

desenvolvimento sustentável rural e urbano e o fortalecimento da Agricultura 

Familiar; 

Elaborar, implementar, monitorar, avaliar e aperfeiçoar o Plano Territorial de 

Desenvolvimento Sustentável (PTDS), formulando e adequando políticas e 

iniciativas locais as potencialidades e demandas do Território; 

Promover a implementação e integração de políticas Públicas municipal, 

estadual e federal; 

Acompanhar e monitorar a aplicação adequada dos recursos do Território; 

Apoiar e garantir a implementação e gestão do PTDS e dos projetos específicos 

a serem implantados; 

Estimular, apoiar, monitorar a implementação e gestão dos Planos Municipais 

de Desenvolvimento Sustentável; 

Criar mecanismos de monitoramento e avaliação das ações incluídas no PTDS 

e as políticas publicas voltado para o processo de revisão e de aperfeiçoamento 

do mesmo; 

Promover a articulação entre as demandas sociais, selecionadas por consenso 

como de caráter territorial, e que contemplem as prioridades definidas pelo 

PTDS e as políticas publicas voltadas para o desenvolvimento rural e urbano 

sustentável da agricultura familiar; 

Construir e propor ações para dinamizar, preservar e fortalecer a cultura, o 

desenvolvimento social e econômico do Território; 

Garantir a realização das reuniões, oficinas, encontros, seminários e outros, 

visando ampliar e consolidar a participação da população rural e urbano nas 

decisões do Território; 
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Promover a divulgação interna e externa das potencialidades, demandas e 

ações desenvolvidas no Território; 

Incentivar e acompanhar a criação, reformulação, organização e funcionamento 

dos CMDS em todos os municípios; 

Estabelecer parcerias para a implementação de estudos e pesquisas 

destinados a identificação das potencialidades e vulnerabilidades 

socioeconômicas e ambientais e propor estratégias e ações compatíveis com o 

espaço territorial; 

Promover e acompanhar a implantação de programas de capacitação de forma 

a qualificar recursos humanos adequados ao desenvolvimento territorial; 

Articular e apoiar os arranjos institucionais de âmbito territorial que se 

responsabilizarão pela elaboração, implantação e operacionalização dos 

projetos específicos; 

Apoiar e agregar os programas de desenvolvimento dos setores públicos e 

privados; 

Incentivar intercâmbio das organizações da sociedade civil com suas 

congêneres no âmbito Estadual, Regional e Nacional; 

Articular, apoiar e participar no âmbito territorial das ações que visem à redução 

das desigualdades resultantes das questões de gênero, raça, etnia, faixa etária 

e grupos de minoria no espaço do Território. 

CAPITULO II 

ESTRUTURA ORGANIZATIVA, COMPOSIÇÃO E COMPETÊNCIAS 

Art. 30  — O Colegiado do Território de Identidade do Médio Sudoeste da Bahia — 

CODETER é constituído dos seguintes órgãos: 

1. Plenária do colegiado; 

Núcleo Diretivo; 

Câmaras Temáticas. 

Núcleo Técnico 
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PLENÁRIA 

Art. 4°— A Plenária é o órgão colegiado superior e será composta por um numero mínimo 

de 26  (vinte seis) e instituições do Poder Publico e da Sociedade Civil dentre aquelas 

referidas no artigo primeiro, comprometidas com o Desenvolvimento Territorial 

Sustentável, devendo a sua composição ser paritária, sendo 50% do Poder Público e 50% 

das organizações da sociedade civil organizada. 

§ 1°. Com exceção das Prefeituras Municipais, as instituições aqui mencionadas serão 

acolhidas em reunião da Plenária convocada especificamente para essa finalidade. 

§ 2°. A composição das instancias do Fórum devera ser representativa, diversa e plural 

dos atores sociais relacionados à promoção do desenvolvimento sustentável do Território, 

e contemplar as questões de gênero, raça, etnia e geração, garantindo a participação das 

organizações que representam interesses e demandas, tais como organizações de 

pescadores artesanais, quilombolas, de indígenas, de mulheres e de jovens. 

§ 3° Os (as) representantes das organizações que compuserem as instancias do 

Colegiado serão indicados (as) no prazo máximo de 30 (trinta) dias por suas respectivas 

instituições formalizada, no caso de organização da sociedade civil, através da 

apresentação da ata de reunião na qual foi decidida a indicação do (a) titular e suplente, 

ou de ato declaratório quando se tratar de representante do Poder Publico. 

§ 4°. As reuniões das Plenárias serão abertas a todas as organizações da sociedade civil 

e do Poder Publico, mas o direito de voto será restrito as entidades cujos representantes 

tenham sido indicados de acordo com o previsto no parágrafo anterior. 

§ 5°. A ausência de qualquer membro do colegiado a 2 (duas) reuniões consecutivas ou 4 

(quatro) intercaladas, sem justificativa, implicará a perda do mandato, cabendo ao Núcleo 

Diretivo, ouvido os demais membros do colegiado, adotar as providências regimentais 

para designação de novo membro. 

Art. 5°— Compete a Plenária todas as decisões estratégicas ligadas ao processo de 

desenvolvimento territorial, entre as quais estão: 

Articulações institucionais orientadas para o desenvolvimento territorial; 

Implementação das ações previstas no PTDS, bem como das respectivas 

agendas de prioridades; 
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Aprovação dos Projetos Específicos a serem implementados a cada ano e 

escolha das entidades responsáveis; 

Apreciação dos relatórios de acompanhamento e avaliação do PTDS e projetos 

específicos e definição sobre as providencias de aperfeiçoamento que forem 

necessárias. 

Aprovação e reforma do Regimento Interno. 

Fomentar a criação, estruturar, assessorar organizações associativas, 

cooperativas, com interesse pontual; 

Analise e aprovação do PTDS — Plano Territorial de Desenvolvimento 

Sustentável, bem como das respectivas agendas de prioridades; 

Aprovação dos eixos estratégicos que orientam os projetos específicos e o 

PTDS; 

Aprovação dos critérios para seleção dos projetos específicos; 

Apreciação dos relatórios de acompanhamento e avaliação e definição sobre as 

providencias de aperfeiçoamento que forem necessárias. 

Art. 6° — A Plenária se reunira, ordinariamente, trimestralmente, e, extraordinariamente, 

sempre que se fizer necessário e suas reuniões serão convocadas pelo Núcleo Diretivo 

com antecedência mínima de 15 dias. Também poderá ser convocada por, no mínimo, 1/3 

das organizações integrantes do Colegiado, no caso de omissão injustificada do Núcleo 

Diretivo. 

Parágrafo Primeiro. A Plenária dos microterritórios será realizada ordinariamente 

bimestralmente sendo convocada pelo Núcleo Diretivo com antecedência mínima de 15 

dias. 

Parágrafo Segundo. A Plenária será instalada com a presença da metade mais um das 

organizações referidas no parágrafo segundo do artigo quarto em primeira convocação e 

em segunda convocação uma hora após com um terço. As decisões serão tomadas pelo 

voto da maioria simples, exceto na hipótese de perda de mandato prevista no parágrafo 

50 do artigo 4°, incluindo no caso de reforma deste regimento. 
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Subseção 1 

Funcionamento 

Art. 7° - O Colegiado Territorial reunir-se-á em Sessão Pública e suas Assembleias 

Gerais só poderão ser realizadas, em primeira convocação, com a presença de mais da 

metade de seus membros e, em segunda convocação, com a presença de pelo menos 

um terço do Colegiado Territorial. 

§ 1° - A primeira e a segunda convocação do Colegiado Territorial em uma mesma 

assembleia geral, ordinária ou extraordinária, será feita para o mesmo dia, com intervalo 

mínimo de meia hora entre uma e outra convocação e em um mesmo edital. 

§ 2° - As reuniões dos microterritórios ocorrerão mensalmente, devendo seguir este 

regimento interno, observando o artigo 8°. 

Art. 8° - A sequência dos trabalhos do CODETER é a seguinte: 

I - Verificação de quorum para instalação da Assembleia Geral; 

II - Abertura; 

III - Expediente; 

IV - Ordem do dia; 

V - Encerramento. 

§ 1° - Constarão da Abertura, a leitura e aprovação da Ata da sessão anterior, o 

pronunciamento do Diretor Geral, e de um convidado especial, quando houver. 

§ 2° - Os trabalhos terão prosseguimento com o Expediente, que consistirá em informes 

da Secretária Executiva, dos seus membros, previamente inscritos, representações dos 

Núcleos Técnicos e Câmaras Setoriais, e Segmentos. 

§ 3° - As matérias constantes do Expediente não serão objeto de votação. 

6 

rduarte
Realce



COLEGIADO TERRITORIAL 
MÉDIO SUDOESTE 

DA BAHIA 

§ 40  - Terminado o Expediente, passar-se-á à Ordem do Dia. 

§ 50  - As matérias serão discutidas, observando-se a sequência da pauta, salvo se por 

decisão da maioria dos presentes for dada prioridade a algum item especifico. 

Art. 90  - Os assuntos não constantes da Ordem do Dia poderão ser incorporados à pauta 

mediante solicitação de membro do Núcleo Diretivo e ou do Colegiado Territorial, 

submetida à aprovação da maioria simples dos presentes. 

§ 1° - Quando a matéria exigir um prévio estudo, parecer, ou maior fundamentação, será 

encaminhado ao Núcleo Diretivo que encaminhará ao Núcleo Técnico para que promova 

as consultas e estudos necessários. 

§ 2° - As matérias, objeto de estudo, serão apreciadas e referendadas pelo CODETER 

Médio Sudoeste, em reunião subsequente à sua publicação. 

Art. 100  - É vetado aos membros do Colegiado deliberar sobre decisões e fazer 

representações sobre assuntos inerentes aos interesses do Território Médio Sudoeste da 

Bahia sem prévia consulta e autorização do Núcleo Diretivo. 

Art.11° - Quando se fizer necessário, as decisões do Colegiado Territorial se constituirão 

em Resoluções do CODETER , que serão datadas, numeradas e veiculadas em rede 

virtual ou Jornal de circulação Regional ,outros. 

NÚCLEO DIRETIVO 

Art. 11°- O Núcleo Diretivo será composto por 08 (oito) representantes das organizações 

integrantes do colegiado e ser representativo dos principais setores integrantes da 

Plenária, observando-se a proporcionalidade entre as entidades que a compõem, sendo o 

mínimo de 50% da sociedade civil e o máximo de 50% do poder público. 
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- Parágrafo primeiro: O núcleo diretivo terá os seguintes cargos: 

Um Diretor Geral 

Um Diretor Administrativo 

Um Diretor de Projetos 

Um Secretário Executivo 

Um Diretor Financeiro 

Um Diretor de Comunicação 

Um Diretor Institucional 

Um Diretor de Relações Comunitárias 

- Parágrafo Segundo. O Núcleo Diretivo terá um mandato de 03 (três anos) entre os 

membros titulares em pleno gozo de seus direitos sociais, permitida uma reeleição de o 

menos 1/3 terços dos cargos ocupados. Nos impedimentos superiores a 90 dias, ou 

vagando a qualquer tempo, algum cargo do Núcleo Diretivo, os membros restantes 

deverão convocar a Assembléia Geral para o devido preenchimento. 

- Parágrafo Terceiro. Compete ao Núcleo Diretivo representar a institucionalidade 

territorial, coordenar as ações do colegiado, articulando atores para a construção e 

implementação do Plano Territorial e projetos específicos e, de maneira geral, para a 

efetivação das decisões da Plenária, além de: 

Acompanhar as ações da Entidade Coordenadora. 

Formatar a ficha-resumo para encaminhamento de propostas de projetos; 

Receber as pré-propostas de projetos das entidades pertencentes ao 

Território; 

Recepção e Seleção dos Projetos Específicos a serem implementados a 

cada ano e escolha das entidades responsáveis; 

V Fortalecer as articulações entre as entidades do Território; 

Propor eixos orientadores para os projetos a serem homologados pela 

plenária; 

Acompanhar a implementação dos Planos e Projetos Territoriais; 
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Estabelecer diretrizes para o funcionamento, acompanhar, coordenar e 

orientar a atuação do Núcleo Técnico. 

Estabelecer critérios de contribuição para os membros do colegiado, sendo 

as prefeituras responsáveis pelo fundo de participação; 

Reunira uma vez por mês em reunião ordinária e extraordinariamente 

quando necessário. 

Art. 12°-Compete ao Diretor-Geral: 

Convocar e presidir as reuniões do Colegiado Territorial, da Executiva Territorial, 
das Câmaras Temáticas e do Núcleo Diretivo; 
Representar o Colegiado Territorial ativa e passivamenteem eventos, reuniões, 
seminários, atividades, plenárias, em quaisquer eventos de representação 
territorial, podendo sempre que autorizado pela Executiva Territorial delegar 
poderes a terceiros; 
Despachar com a Secretaria Executiva, com o Agente de Desenvolvimento 
Territorial o expediente e assinar, juntamente com a Secretaria Executiva: as atas, 
recomendações e demais resoluções da Executiva Territorial; 
Implementar e coordenar os programas de trabalho do Território; 
Supervisionar as atividades do Colegiado Territorial, da Executiva Territorial, das 
Câmaras Temáticas e do Núcleo Diretivo, através de contatos assíduos com os 
demais membros que compõem cada instância; 

Art. 13°- Compete ao Diretor-Administrativo: 

Substituir o Diretor Geral nos seus impedimentos e/ou faltas; 
Assessorar o Diretor Geral na Administraçãoapresentando sugestões de interesses 
do Colegiado Territorial; 
Promover a união e a maior aproximação entre os vários membros e das instâncias 
do Colegiado Territorial; 
Promover e fazer funcionar o serviço de Relações Publicas; 

Art. 14°-Compete a Secretaria Executiva: 

Lavrar ou (mandar) solicitar a lavratura das atas das reuniões do Colegiado 
Territorial, da Executiva Territorial, das Câmaras Temáticas e do Núcleo Diretivo, 
tendo sob sua responsabilidade os respectivos livros; 
Elaborar ou mandar elaborar a correspondência, relatórios e outros documentos 
análogos; 
Substituir o Diretor-Administrativo, no caso de ausência ou vacância. 

Art. 15°- Compete ao Diretor- Financeiro: 
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Articular a captação de recursos físicos e financeiros, através de ações e 
atividades, junto a parceiros, para a realização das atividades do Colegiado 
Territorial, da Executiva Territorial, das Câmaras Temáticas e do Núcleo Diretivo, 
Dispor os recursos para a Entidade Coordenadora, mediante aprovação da 
executiva territorial. 

f) Acompanhar junto a Entidade Coordenadora a aplicação e o bom uso dos 
recursos, como também a prestação de contas dos recursos. 

Art. 16°-Compete ao Diretor de Projetos: 

Contribuir para a realização dos objetivos do colegiado territorial; 
Auxiliar na elaboração e adequação de projetos; 
Coordenar a execução, monitoramento dos projetos aprovados pelo colegiado 
territorial, garantindo a transparência e o cumprimento na execução dos mesmos. 
Acompanhar, desenvolver e emitir pareceres de projetos produtivos em conjunto 
com o Núcleo Técnico. 
Apoiar os processos participativos de consolidação, monitoramento e gestão do 
PTDS; 
Apoiar e articular a elaboração de estudos, diagnósticos e análises, relacionados 
ás demandas do colegiado territorial; 
Assessorar o núcleo técnico e as câmaras temáticas na tomada de decisão; 

Art. 17°- Compete ao Diretor de Comunicação: 

a) Contribuir para a realização dos objetivos do colegiado territorial; 
b) Mapear os meios de comunicações existentes no território (rádios, jornais, blogs, 

sites, redes de televisão, revistas entre outros) de interesse do colegiado territorial; 
c) Registrar e divulgar as ações do território; 
d) Articular o desenvolvimento do Plano Territorial de Comunicação; 
e) Prestar assessoria as instancias do colegiado; 

Art. 18°-Compete ao Diretor-Institucional: 

Contribuir para a realização dos objetivos do colegiado territorial; 
Apoiar a realização de articulações entre as Instituições de Governo Municipal, 
Estadual e Federal (Prefeituras, Dires, Direc, SECULT, CEPLAC, EBDA, INEMA, 
ADAB, UESB, SUDIC, CAR, DERBA, DESENBAHIA, IFBAIANO, Banco do Brasil. 
Banco do Nordeste, CAIXA no âmbito territorial; 
Prestar assessoria as instancias do colegiado; 

Art. 19°-Compete ao Diretor de Relações Comunitárias: 

Contribuir para a realização dos objetivos do colegiado; 
Apoiar a realização de articulações entre as entidades não governamentais 
(associações, cooperativas, sindicatos, empresários, ong's, remanescentes de 
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quilombolas, assentamentos, entidades religiosas entre outras), no âmbito 
territorial; 

c) Prestar assessoria as instancias do colegiado; 

CAPÍTULO VI  

DOS LIVROS 

Art. 200  - O ColegiadoTerritorial do Médio Sudoeste da Bahia deverá ter: 

Livro de matrícula das entidades e declarações com indicações dos 
poderes públicos; 
Livros de atas de reunião do Colegiado Territorial; 
Livros de atas de reunião das Câmaras Temáticas; 
Livro de presença das entidades e do poder público através dos 
seus respectivos representantes; 
Outros livros caso necessários; 

NÚCLEO TÉCNICO / CÂMARAS TEMÁTICAS 

Art. 21° - O Núcleo Técnico têm por finalidade assessorar o CODETER, objetivando 

aprofundar análises, elaborar estudos, projetos, pareceres sobre os assuntos de suas 

áreas de competência e de relevância para Política de Desenvolvimento do Território de 

Identidade Médio Sudoeste da Bahia e sobre temas específicos por delegação da 

Plenária do referido CODETER, na forma do presente Regimento Interno. 

Art. 22° — Compete ao Núcleo Técnico, as respectivas atribuições: 

I - Analisar tecnicamente matérias enviadas pelo Colegiado Territorial ou pelo Núcleo 

Diretivo; 

II - Formular propostas normativas para os assuntos de sua competência; 

III - Propor estudos e projetos de interesse da Política de Desenvolvimento Territorial. 

rduarte
Realce

rduarte
Nota
e o livro dos micro territórios?



c.../ 

COLEGIADO TERRITORIAL 
MÉDIO SUDOESTE 

DA BAHIA 

Art. 23° — O Núcleo Técnico serão instituídos pelo Colegiado Territorial, mediante 

proposta do Núcleo Diretivo, por meio de Resolução do CODETER que estabelecerá 

suas competências, composição, prazo de instalação e funcionamento. 

§ 1°— O Núcleo Técnico poderá ser Permanente ou Temporário, de acordo com a decisão 

do Colegiado Territorial, no ato da sua criação; 

§2°— O Núcleo Técnico se reunirão conforme as demandas do CODETER. 

Art. 24° - Na composição do Núcleo Técnico será considerada a natureza da temática, de 

sua competência, a finalidade dos órgãos ou entidades que participam do CODETER, os 

Atos Normativos relativos aos temas a serem tratados e a formação especifica dos seus 

membros. 

§ 1° - No Núcleo Técnico, pelo menos 1/3 (um terço) dos membros efetivos deverão 

representar órgãos e entidades que têm assento no CODETER —Médio Sudoeste. 

§ 2° - Poderão participar ainda do Núcleo Técnico, na condição de membros efetivos ou 

convidados, outros representantes de órgãos e entidades públicos e privados e 

representantes dos poderes legislativo e judiciário, desde que seja mantida a 

proporcionalidade citada no parágrafo anterior. 

Art. 25° — O Núcleo Técnico deverá indicar um coordenador e um secretário entre os 

representantes dos órgãos e ou entidades gestoras das políticas públicas, objetos de 

trabalho do Núcleo, legitimados pelo Núcleo Diretivo: 

Art. 26°- Das reuniões do Núcleo Técnico serão lavradas atas, aprovadas pelos seus 

membros e assinadas pelo Coordenador, que deverão ser encaminhadas, ao CODETER 

./ Núcleo Diretivo; 

Art. 27° - A ausência não justificada de membros do Núcleo Técnico, por (02) duas 

reuniões consecutivas, implicará em sua exclusão ou substituição. 
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Art. 28°- As instituições, na medida das necessidades e das decisões internas, poderão 

solicitar ao Núcleo Diretivo a substituição de seus representantes, desde que apresentada 

a devida justificativa. 

Art. 29°- As matérias apresentadas para apreciação do Núcleo Técnico serão discutidas 

procurando o consenso entre seus integrantes. Não existindo consenso, deverá ser 

adotada a proposição que obtiver a maioria simples dos votos dos membros presentes. 

Art. 30°- As reuniões do Núcleo Técnico poderão ser realizadas fora da cidade — sede do 

CODETER, mediante necessidade ou recomendação de seus membros, cabendo 

informar oficialmente ao Núcleo Diretivo. 

Parágrafo único - Os locais de reunião do Núcleo Técnico serão escolhidos sempre de 

acordo com critérios de eficiência, eficácia, economia e praticidade. 

Art. 32°— Os Núcleos Técnicos poderão estabelecer regras específicas para o seu 

funcionamento, desde que aprovadas pela maioria de seus membros, obedecido ao 

disposto neste Regimento Interno. 

Art. 33°— O núcleo técnico, atuara nas seguintes áreas temáticas: 

I - Dimensão Econômica: abrangendo aspectos tais como: desenvolvimento agrícola e 
pecuário, industrial, da Agricultura familiar, do turístico, do comércio e dos serviços, 
qualificação profissional e outros temas afins; 

II - Dimensão Social: abrangendo aspectos tais como: educação. Saúde, esporte, cultura 
e lazer, segurança pública, habitação e outros temas afins; 

III - Dimensão Infra-Estrutura: abrangendo aspectos tais como: sistema viário, transportes, 
planejamento urbano; saneamento, telecomunicações, energia elétrica e outros temas 
afins; 

IV - Dimensão Ambiental e Físico Territorial: abrangendo aspectos tais como: educação 
ambiental, reflorestamento, recursos hídricos, microbacias, tratamento do lixo, 
recuperação da flora e da fauna e outros temas afins; 

V - Dimensão Político- Institucional: abrangendo aspectos tais como: integração e sinergia 
regional, representação política, formas de organização e participação da sociedade, 
acompanhamento de projetos de Lei e outros temas afins; 
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VI - Dimensão Científico-Tecnológica: abrangendo aspectos tais como: integração das 
universidades e institutos de pesquisa com a sociedade, produção e divulgação científico-
tecnológica, pesquisa e desenvolvimento e outros temas afins. 

§ 1°. São temas permanentes e de grande relevância e importância: Bases de Serviço, 

ATER, ATES, Reforma Agrária e Quilombola, Juventude, Mulher, Saúde, Educação, Meio 

Ambiente, Habitação, Esporte, Cultura e Laser e outras que forem necessárias. 

ENTIDADE APOIADORA 

Art. 34°— Além das instancias acima descritas, o colegiado poderá contar com uma 

Entidade Apoiadora. São atribuições da entidade Coordenadora: 

Celebrar convênios para fins de obtenção de recursos destinados ao custeio 

das atividades de funcionamento do colegiado; 

Juntamente com a Executiva Territorial, apoiar as reuniões das instâncias do 

colegiado e cuidar da organização das mesmas nos seus aspectos 

operacionais tais como definição de local, deslocamento, hospedagem, 

alimentação, disponibilização dos materiais necessários. 

III. Prestar contas ao Núcleo Diretivo dos recursos destinados ao custeio das 

atividades de funcionamento do colegiado. 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO TERRITORIAL 

Art. 35°— São atribuições do ADT: 

Promover a articulação em rede entre os diversos segmentos dos municípios do 

Território e as representações do estado, objetivando estabelecer o diálogo 

contínuo entre o Poder Público e as Organizações da Sociedade Civil no 

território. 
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Fomentar a gestão participativa nos municípios do Território, promovendo a 

inserção das demandas da sociedade civil nos Planos Territoriais de 

Desenvolvimento Sustentável — PTDS e nas ações da SEPLAN. 

Oferecer suporte na divulgação das ações e projetos do Governo do Estado da 

Bahia, bem como na realização das ações da Secretaria e Colegiado Territorial; 

Acompanhar o funcionamento do Colegiado territorial no desenvolvimento das 

suas atividades previstas no Programa Território de Identidade. 

Contribuir para a realização dos objetivos do colegiado; 

Apoiar os processos participativo de consolidação, monitoramento e gestão do 

PTDS; 

Prestar assessoria as instancias do colegiado; 

Apoiar e articular a elaboração de estudos, diagnósticos e analises relacionados 

com as demandas do colegiado; 

Apoiar a realização de articulações entre as Instituições de Governo e 

entidades não governamentais no âmbito territorial; 

Elaborar relatórios; 

CAPITULO III 

Das Disposições Gerais 

Art. 36°— Este regimento só poderá ser alterado pelo Colegiado Territorial convocado 
exclusivamente para este fim, no que não colidir com lei maior, mediante proposta de 
qualquer membro e do Colegiado e somente levado a efeito com a aprovação de dois 
terços dos(as) representantes presentes observando o quorum presente no artigo sétimo. 

Art. 37°— Os casos omissos serão resolvidos pelo Grupo Diretivo e submetidos para 
serem referendados pelo Colegiado. 

Art. 38°— Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art. 39°— O presente regimento passa a vigorar a partir da data de sua aprovação. 

Territorio do Médio Sudoeste da Bahia - BA, 10 de outubro de 2014. 
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